
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LINS FORO DE LINS 1ª VARA CÍVEL
Rua Gil Pimentel Moura, 51, Centro - CEP 16400-970, Fone: (14) 
3522-3977, Lins-SP - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO

Processo Digital n°: 0002310-22.2019.8.26.0322  - Seq.8

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Nota Promissória

Exequente: Missão Salesiana de Mato Grosso

Executado: Silveli Moura

Em Lins, aos 24 de agosto de 2020, no Cartório da 1ª Vara Cível, do Foro de Lins, em 

cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente TERMO DE 

PENHORA do(s) seguinte(s) bem(ns): Um automóvel marca modelo GM/CORSA WIND,  

ano/mod 1998/1998, cor CINZA, placa CQX 3120, Chassi 9BGSC08ZWWB618337, 

Renavam 00695180584", do(s) qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), o(a)(s) 

Sr(a)(s).SILVELI MOURA, CPF nº CPF 136.901.498-86, RG nº 24.347.830. O(A)(s) 

depositário(a)(s) não pode(m) abrir mão do(s) bem(ns) depositado(s) sem expressa autorização 

deste Juízo, observadas as conseqüências do descumprimento das obrigações inerentes. NADA 

MAIS. Lido e achado conforme segue devidamente assinado.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0002310-22.2019.8.26.0322

Classe - Assunto: Cumprimento de sentença - Nota Promissória

Exequente: Missão Salesiana de Mato Grosso

Executado: Silveli Moura

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Elias De Souza Neves (29459)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
322.2022/012711-7  dirigi-me aos endereços indicados no mandado, 
constatando que a executada reside atualmente na RUA PROF. ALZIRA 
DE ALMEIDA CÉSAR GODINHO, 649, JARDIM SÃO FRANCISCO 
DA BOA VISTA. Em diligência no referido endereço no dia 10/08 às 19:10 
horas, passo a executar os comandos insertos no referido mandado e no 
mandado 322.2022/0007890-6:
CONSTATAÇÃO DE BENS MÓVEIS: constatação in loco revelou que a 
executada reside sozinha e os móveis que guarnecem a residência são 
simples e essenciais à manutenção do lar nos termos da Lei 8.009/90, 
motivo pelo qual deixei de descrevê-los;
CONSTATAÇÃO DO VEÍCULO PENHORADO ÀS FLS 93:  O veículo 
Corsa Wind está com o para-brisa trincado; a pintura do capô dianteiro está 
um pouco manchado, sendo que a pintura como um todo está em perfeito 
estado e lataria não apresenta riscos aparentes; os bancos são de tecido e em 
perfeito estado de conservação; o estepe está meia vida; dos quatro pneus 
instalados no veículo, dois são novos (recentemente instalados) e dois estão 
em bom estado; o odômetro está marcando 196791 Kms rodados; o 
documento apresentado é do exercício de 2017, estando com os 
licenciamentos atrasados;
AVALIAÇÃO: pesquisando no mercado livre, constatei que há ofertas de 
veículos similares de R$ 9.700 até R$ 76.000,00. No aplicativo PlacaFipe o 
referido veículo sob o código 004197-1 tem o preço médio de R$ 9.224,00. 
Considerando o estado do veículo e desconsiderando a falta de 
licenciamentos, AVALIO em R$ 9.224,00 (nove mil, duzentos e vinte e 
quatro reais);
INTIMAÇÃO: Feita a constatação e avaliação do veículo, INTIMEI a 
executada Silveli Moura do termo de penhora de fls. 93, da referida 
avaliação, bem como para indicar no prazo legal os bens passíveis de 
penhora, a qual, de tudo bem ciente ficou, aceitou a cópia que lhe ofereci e 
exarou seu ciente no mandado físico. 

O referido é verdade e dou fé. 
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Lins, 12 de agosto de 2022.

Número de Cotas: 00 - 
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